
Diário da República, 2.a série — N.o 155 — 11 de Agosto de 2006 14 747

Entidades Valor
(euros) Entidade decisora Data da decisão

Ass. Pais e Encarregados Educação dos Alunos da Escola EB 2, 3 Júlio
Carvalhal Valpaços.

1 384,98 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

13-1-2006

Ass. Pelo Prazer de Viver . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 212,47 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

13-4-2006

Ass. Solidariedade e Desenvolvimento Social — Vitae . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

31-3-2006

CEBI — Fundação para o Desenvolvimento Comunitário de Alverca . . . . 1 685,38 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

20-2-2006

Centro Fonte da Prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 181,86 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

20-4-2006

Centro Jovem Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 464,72 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

2-5-2006

Clube de Fans do Basquetebol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 722,36 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

16-5-2006

Cruz Vermelha Portuguesa — Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 407,03 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

2-5-2006

Cruz Vermelha Portuguesa — Núcleo de Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 079,17 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

13-1-2006

Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . 1 210 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

3-4-2006

Fórum d’Ouro — Ass. para a Promoção do Desenvolvimento Integrado Baião 3 706,56 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

20-4-2006

FPAT — Federação Portuguesa de Instituições Sociais Afectas à Pre-
venção de Toxicodependências.

11 237,91 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

5-4-2006

Fundação António Silva Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 532,43 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

1-10-2002

Fundação Filos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 623,86 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

22-12-2005

Fundação Portuguesa para o Estudo, Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência de Cascais.

2 093,69 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

8-2-2006

GATO — Grupo de Ajuda a Toxicodependentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 221,16 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

30-1-2006

Grupo Pompidou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

19-12-2005

Instituto de Apoio à Criança — IAC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 147,20 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

7-2-2006

Instituto Piaget — Coop. Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico,
C. R. L.

58 234,09 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

21-3-2006

Movimento de Apoio à Problemática da Sida — MAPS . . . . . . . . . . . . . . . 1 625,05 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

13-1-2006

PROSALIS — Projecto Saúde em Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 988,44 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

16-5-2006

Santa Casa da Misericórdia de Vila Real de Santo António . . . . . . . . . . . . 1 886,36 Presidente do Instituto da Droga
e da Toxicodependência.

30-1-2006

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 415 910,99

25 de Julho de 2006. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Despacho (extracto) n.o 16 364/2006

Por despacho de 28 de Junho de 2006 do presidente do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Centro,
foi autorizada a transferência de Paula Maria Santos Rodrigues, enfer-
meira graduada pertencente ao quadro de pessoal do Hospital Sobral
Cid, para lugar do quadro da ARS, Sub-Região de Saúde de Coimbra,
aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de
1996, para o Centro de Saúde de Norton de Matos, nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Julho de 2006. — Pela Coordenadora Sub-Regional, (Assi-
natura ilegível.)

Sub-Região de Saúde de Leiria

Despacho n.o 16 365/2006

Delegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,

de 15 de Novembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, e no uso da faculdade que me foi conferida pelo
despacho do presidente do conselho de administração da Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro n.o 15 186/2005, publicado no
Diário da República 2.a série, de 12 de Julho de 2005, decido subdelegar
nos dirigentes e funcionários a seguir indicados, no âmbito das res-
pectivas unidades orgânicas ou sob sua responsabilidade, a compe-
tência para a prática dos seguintes actos:

1 — Competência genérica:
1.1 — Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no

âmbito das respectivas áreas e proferir os despachos necessários ao
seu normal desenvolvimento;

1.2 — Assinar a correspondência e o expediente, com excepção da
correspondência que, não envolvendo apenas assuntos correntes, seja
dirigida aos gabinetes dos titulares de órgãos de soberania, provedor
de justiça, autarquias locais e dirigentes da Administração Pública
titulares de cargos de nível igual ou superior a subdirector-geral;

1.3 — Autorizar a passagem de certidões de documentos, excepto
quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a
restituição de documentos aos interessados;

1.4 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual e sua possível alteração;

1.5 — Justificar as faltas dadas pelos funcionários e demais tra-
balhadores, ou propor a sua injustificação, nos termos legais;

1.6 — Autorizar os funcionários e demais trabalhadores a compa-
recer em juízo, quando requisitados nos termos da lei de processo;

1.7 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional,
impostas pela própria natureza das funções do pessoal, qualquer que
seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
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pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos
de transporte e de ajudas de custo;

1.8 — Autorizar as requisições de transporte mais económico ou
adequado à natureza da missão, incluindo o recurso a passes ou assi-
naturas de transporte público, bem como a utilização de viatura pró-
pria, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de
Abril, ou de aluguer nos termos das disposições legais;

1.9 — Utilizar o selo branco.
2 — Competência específica:
2.1 — No director de serviços de Administração Geral:
2.1.1 — Dirigir os processos que corram no âmbito daquela Direc-

ção de Serviços, bem como os relativos aos Serviços de Informática
e Gabinete de Instalações, proferindo os despachos necessários ao
seu normal desenvolvimento;

2.1.2 — Proceder às classificações de serviço, no âmbito da sua uni-
dade orgânica, nos termos legais;

2.1.3 — Autorizar a inutilização de documentos nos termos da legis-
lação aplicável;

2.1.4 — Autorizar despesas com seguros, nos termos e sem prejuízo
do disposto no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
bem como as respectivas actualizações legalmente previstas;

2.1.5 — Autorizar a actualização de contratos de arrendamento,
sempre que tal resulte de imposição legal ou contratual, bem como
dos protocolos referentes às instalações e funcionamento dos serviços
em autarquias locais, casas do povo e outras instituições;

2.1.6 — Autorizar as despesas resultantes da recuperação de bens
afectos ao serviço danificados por acidentes, dentro dos limites da
sua competência subdelegada;

2.1.7 — Autorizar o abate de material imobilizado considerado inu-
tilizado e de bens de consumo sujeitos a participação de inutilização;

2.1.8 — Autorizar a aquisição de fardamentos, findo os períodos
legais de duração;

2.1.9 — Autorizar o reembolso aos utentes de despesas com assis-
tência médica e medicamentosa no recurso à medicina privada, até
ao montante de E 5000;

2.1.10 — Autorizar o levantamento na Tesouraria dos montantes
necessários à satisfação de compromissos a pronto pagamento, até
ao limite da sua competência subdelegada;

2.1.11 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas
e aquisição de bens e serviços até E 25 000, com observância das
formalidades legais;

2.1.12 — Autorizar o processamento e pagamento dos encargos com
rendas, comunicações, água, energia eléctrica, combustíveis, aquisição
de cheques e prémios de vales;

2.1.13 — Anular as facturas de serviços prestados, quando inde-
vidamente elaboradas;

2.1.14 — Movimentar todas as contas a débito e a crédito, incluindo
a assinatura de cheques e outras ordens de pagamento e transferências
referentes à execução de decisões proferidas em processo, carecendo
sempre esta movimentação de duas assinaturas.

2.2 — No director dos Serviços de Saúde:
2.2.1 — Despachar os assuntos de gestão corrente das respectivas

áreas de actuação;
2.2.2 — Autorizar estágios nos centros de saúde, sob proposta de

outras instituições, desde que não resultem encargos;
2.2.3 — Conferir posse e assinar termos de aceitação ao pessoal

médico e de enfermagem;
2.2.4 — Autorizar o processamento de horas extraordinárias e com-

plementares e aprovar as escalas dos SAP;
2.2.5 — Autorizar a actualização do subsídio adicional mensal cons-

tante do quando II anexo ao Decreto-Lei n.o 310/82, de 3 de Agosto;
2.2.6 — Aprovar os horários do pessoal médico e de enfermagem,

bem como as suas alterações propostas pelos directores dos centros
de saúde;

2.2.7 — Autorizar o tratamento de doentes em centros de hemo-
diálise privados convencionados, sempre que seja comunicada a impos-
sibilidade dos hospitais realizarem os tratamentos e sob proposta dos
mesmos;

2.2.8 — Autenticar os livros de reclamação a que se refere a Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 189/96, de 28 de Novembro;

2.2.9 — Velar pela existência de condições de higiene e segurança
no trabalho;

2.2.10 — Autorizar o levantamento na Tesouraria dos montantes
necessárias à satisfação de compromisso a pronto pagamento, refe-
rente a despesas previamente autorizadas até ao montante de E 2500;

2.2.11 — Movimentar todas as contas, quer a débito quer a crédito,
incluindo cheques e outras ordens de pagamento e transferências dos
fundos necessários à execução das decisões proferidas nos processos
carecendo sempre esta movimentação de duas assinaturas.

2.3 — Na chefe da Divisão de Gestão Financeira:
2.3.1 — Despachar os assuntos correntes da respectiva área de

actuação;
2.3.2 — Autorizar o levantamento na Tesouraria das importâncias

necessárias para a satisfação de compromissos a pronto pagamento,

referentes a despesas previamente autorizadas, até ao montante de
E 2500;

2.3.3 — Anular as facturas de serviços prestados, quando indevi-
damente elaboradas;

2.3.4 — Autorizar o levantamento na Tesouraria das importâncias
necessárias para a satisfação dos compromissos a pronto pagamento,
referentes a despesas previamente autorizadas até ao montante de
E 2500;

2.3.5 — Movimentar todas as contas, quer a débito quer a crédito,
incluindo cheques e outras ordens de pagamento e transferências dos
fundos necessários a execução das decisões proferidas nos processos
carecendo sempre esta movimentação de duas assinaturas.

2.4 — Na chefe da Divisão de Apoio Técnico:
2.4.1 — Despachar os assuntos correntes da respectiva área de

actuação;
2.4.2 — Autorizar a aquisição de livros e publicações, bem como

a assinatura de publicações periódicas e a sua renovação até ao mon-
tante de E 750;

2.4.2 — Autorizar o levantamento na Tesouraria das importâncias
necessárias para a satisfação de compromissos a pronto pagamento,
até ao montante de E 500;

2.4.3 — Movimentar todas as contas, quer a débito quer a crédito,
incluindo cheques e outras ordens de pagamento e transferências dos
fundos necessários à execução das decisões proferidas nos processos,
carecendo sempre esta movimentação de duas assinaturas.

2.5 — Na chefe da Divisão de Gestão de Recursos Humanos:
2.5.1 — Despachar os assuntos correntes da respectiva área de

actuação;
2.5.2 — Elaborar e executar, depois de superiormente autorizado,

o plano de gestão previsional de pessoal;
2.5.3 — Praticar todos os actos subsequentes à abertura de con-

cursos e dos processos sumários de selecção de pessoal, excepto a
homologação das actas contendo a lista de classificação final, e as
correspondentes nomeações ou contratações;

2.5.4 — Exarar nos processos de pessoal os despachos exigidos pelo
seu desenvolvimento normal subsequentes às decisões superiores de
abertura de concurso, nomeação, promoção ou transferência;

2.5.5 — Mandar verificar o estado de doença comprovada por ates-
tado médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes
a junta médica, nos termos dos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e também nos termos do Decreto-Lei
n.o 503/99, de 20 de Novembro, no que respeita ao pessoal colocado
nos serviços centrais;

2.5.6 — Confirmar a existência de condições legais de que depende
a progressão das categorias por mudança de escalão, nos termos dos
artigos 19.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;

2.5.7 — Autorizar a atribuição de abonos e subsídios pelos Serviços
Sociais do Ministério da Saúde a que os funcionários ou agentes
tenham direito, nos termos da lei;

2.5.8 — Praticar todos os actos relativos ao regime de segurança
social da função pública, incluindo os referentes a acidentes em serviço.

3 — Estas competências são conferidas aos seguintes funcionários:

Licenciado Rui Alberto Nunes Antunes Gomes, director dos Ser-
viços de Administração Geral, licenciado Isidro Ascensão Costa, direc-
tor dos Serviços de Saúde, licenciada Maria Manuela Cárpio Simões,
chefe da Divisão de Gestão Financeira, licenciada Maria Aline Oliveira
Salgueiro Andrade Gomes, chefe da Divisão de Apoio Técnico, e
licenciada Elisabete Lemos Costa Farinha, chefe da Divisão de Gestão
de Recursos Humanos.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da presente data,
ficando no entanto ratificados todos os actos anteriormente praticados
pelos referidos dirigentes desde 18 de Julho de 2005, no âmbito dos
poderes ora conferidos.

25 de Julho de 2006. — O Coordenador, Jorge Silva Pereira.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho n.o 16 366/2006

Por despacho de 12 de Julho de 2006 da vogal do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo, no uso de competência delegada, foi nomeada por trans-
ferência Aida Maria Duarte Marques Moita, ao abrigo do artigo 25.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, conjugado com o Decreto-
-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio, do quadro de pessoal do Hospital




